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Reunião Ordinária — Ata n° 13/2013
Data — 2013-06-24
Início — 14.40 horas
Local — Cidade de Abrantes, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho
Termo — 15.20 horas

Presenças:

Presidente

Vereadores

Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque

Rui Miguel dos Santos Serrano
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão
Manuel Jorge Séneca Valamatos dos Reis
António Manuel de Santana Maia Leonardo
António Manuel Belém e Ferrelra Coelho
Carlos Manuel Godinho Gonçalves Arês

Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização - Catarina Alexandra Justino Santos

I~l~1

Foi apresentada justificação e foram consideradas justificadas as faltas dadas às reuniões de
15 e 29 de abril, 13 e 27 de maio e 11 de junho de 2013 pelo vereador Carlos Manuel Godinho
Gonçalves Arês.
Foi também apresentada justificação e foi considerada justificada a falta dada pelo vereador
António Manuel Belém e Ferreira Coelho à reunião de 11 de junho de 2013.

Resumo Diário da Tesouraria de 21-06-2013:

l~ll~1

a) Dotações Orçamentais 5.425.852,07€
b) Dotações não Orçamentais 257.699,38€

Total das Disponibilidades 5.683.551,45€

A Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram catorze horas e quarenta
minutos, dando as boas vindas aos participantes no Campo de Férias Bit&Byte, promovido pela
autarquia — Centro de Dinamização das Novas Tecnologias (Pirâmide) que vieram hoje
conhecer o executivo.
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Foi aprovada, por maioria, com a abstenção dos vereadores Carlos Manuel Godinho Gonçalves
Arês e António Manuel Belém e Ferreira Coelho, a parte da ata relativa às intervenções do
público e do executivo, da reunião anterior, com exceção das deliberações aprovadas em
minuta.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da
Câmara Municipal.

~

INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(Artigo 86° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro)

PRESIDENTE DA CÂMARA

A Presidente da Câmara começou por dar conhecimento de que decorre, em Lisboa, a
Convenção Rotaria Internacional, que conta com a participação de cerca de 25 mil cidadãos de
tõdo o mundõ.
Acrescentou que Câmara Municipal de Abrantes, em parceria com a Tagus — Associação para o
Desenvolvimento Integrado do Ribatejo Interior, se encontra representada com um stand
destinado à promoção dos produtos locais.

Tomado conhecimento.

I~ll~l

Disse, em seguida, que se encontra presente hoje, dia 24 de junho, o Embaixador do Japão e
também uma comitiva de Hitoyoshi - Japão.
O dia será preenchido com uma visita ao centro histórico e visitas a várias empresas locais.
Espera-se, com esta iniciativa, mais uma vez, promover os produtos locais, no sentido de os
colocar à venda noutros países, nomeadamente no Japão.

Tomado conhecimento.

~ll~l

N° 32 — Apresentou, para ratificação, o seu despacho de 21 de junho de 2013 que aprovou a
cedência de autocarro, no dia 22 de junho de 2013, para transporte ao aeroporto de Lisboa de
alguns alunos da Escola Dr. Manuel Fernandes que foram a Paris, na sequência da sua
participação no Concurso Internacional “ONISEP — AGEFA PME 2013”, que aliás consta no Início
da ordem de trabalhos, para conhecimento. - 126298

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Ata da reuni.~o de 24 de junho de 2013
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Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, ratificar o despacho da Presidente
Câmara que aprova a cedência, de autocarro municipal, para transporte ao aeroporto de
Lisboa de alguns alunos da Escola Dr. Manuel Fernandes, no dia 22 de junho de 2013, com
dispensa do pagamento das tarífas, no valor de 212,16€ (duzentos e dois euros e dezasseis
cêntimos).

N° 33 — Apresentou, também para ratificação, o seu despacho de 21 de junho de 2013 que
aprovou a cedência e montagem gratuitas de palco à UTIA — Universidade da Terceira Idade de
Abrantes para, no dia 26 de junho de 2013, celebrar o final do ano letivo. - 126301

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, ratificar o despacho da Presidente da
Câmara que aprova a cedência e montagem, a título gratuito, de palco à UTIA — Universidade
da Terceira Idade de Abrantes para, no dia 26 de junho de 2013, celebrar o final do ano
letivo, com dispensa do pagamento das tarifas.

O vereador Santana Maia Leonardo compareceu na reunião quando eram 14 horas e
50 minutos.

i~ll~1

N° 34 — Em seguida, apresentou um e-mali da Associação Remoinhos D’Água de Rio de
Moinhos no qual solicita a cedência de algumas salas, polidesportivo e refeitório do Centro
Escolar de Rio de Moinhos, com vista à realização do projeto Escola Aberta 2013, durante o
mês de julho.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a cedência, a título gratuito,
de algumas salas, polidesportivo e refeitório do Centro Escolar de Rio de Moinhos, à Associação
Remoinhos D’Água de Rio de Moinhos, para a realização do projeto Escola Aberta 2013,
durante o mês de julho.

~1~l

N° 35 — Depois, a Presidente da Câmara submeteu à aprovação do árgão executivo a 6~
proposta de alteração orçamental 2013, acompanhada de informação da Chefe da Divisão
Financeira, datada de 21 de junho de 2013, que a fundamenta. - 125938

Ata da reunião de 24 de junho de 2013
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Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovada a
orçamental, nos termos da Informação da Divisão Financeira.

dado cumprimento
dada pela Lei n° 5-

referida alteração

N° 36 — Seguidamente, apresentou uma informação da Divisão Financeira, datada de 21 de
junho de 2013, que remete para aprovação, pedido de parecer prévio vinculativo, com vista à
~Aquisição de serviços para a organização do Evento 180 Creative Camp” que irá decorrer em
Abrantes, de 6 a 14 de julho, sob o tema ~Think Big — pensar em Grande” pelo valor de base
(máximo) de 74.990€ (setenta e quatro mil novecentos e noventa euros), acrescido de IVA à
taxa legal em vigor, à empresa ~OSW, Lda.” — 126029

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, deli de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovado o referido parecer prévio
vinculativo, com vista à “Aquisição de serviços para a organização do Evento 180 Creative
Camp” que irá decorrer em Abrantes, de 6 a 14 de julho, sob o tema “Think Big — pensar em
Grande” pelo valor de base (máximo) de 74.990€ (setenta e quatro mil novecentos e noventa
euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor nos termos e com os fundamentos da referida
informação da Divisão Financeira.

~1~j

N° 37 — Apresentou, para aprovação, a minuta do
elétrica em baixa tensão especial e média
município de Abrantes, ao abrigo do acordo
Generacion, S.A.U., pelo período de um ano,
pelo valor anual de 101.334,33€ (cento e um
três cêntimos), acrescido de IVA, à taxa legal

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovada a minuta do contrato de
fornecimento de energia elétrica em baixa tensão especial e média tensão paras as instalações
pertencentes ao município de Abrantes, ao abrigo do acordo quadro da ANPC, a celebrar com a
Iberdrola Generacion, S.A.U., delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua
assinatura.

Ata da reunião de 24 de junho de 2013

abrantes
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contrato de fornecimento de energia
tensão para as instalações pertencentes ao
quadro da ANPC, a celebrar com a Iberdrola
renovável até ao limite máximo de três anos e
mil trezentos e trinta e quatro euros e trinta e
em vigor. — 120846
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N° 38 — A Presidente da Câmara submeteu à ratificação da Câmara Municipal o seu despacho
que, no âmbito do protocolo de delegação de competências celebrado com as juntas de
freguesia para a limpeza urbana, aprovou a antecipação dos pagamentos às mesmas
relativamente à 3~ tranche, que se encontrava calendarizada para o mês de julho de 2013. —

125762

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, ratificado o despacho da Presidente da
Câmara que aprovou a antecipação dos pagamentos às juntas de freguesia.

~l~i

Apresentou, para conhecimento a Diretiva Operacíonal Nacional — DON n° 2/2013 relativa ao
DECIE 2013 (Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Florestais), editada pela ANPC —

Autoridade Nacional de Proteção Civil.

Tomado conhecimento e remeter à AHBVA- Associação Humanitária dos Bombeiros
Voluntários de Abrantes para os devidos efeitos.

t~ll~1f~i

VEREADOR RUI SERRANO

N° 39 — O Vereador Rui Serrano apresentou uma informação da Divisão de Ordenamento e
Gestão Urbanística que sugere a retificação do teor da deliberação de 11 de junho de 2013
(ponto 34) que recaiu sobre o processo de loteamento como alvará no 3/2006 (processo
440/06), na medida em que, por lapso, na informação O5ORC-FM conta que a caução foi
prestada por garantia bancária, quando efetivamente foi prestada por depósito bancário.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
AI2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, retificar a deliberação de 11 de junho
de 2013, correspondente ao ponto 34 da ordem de trabalhos, no sentido de onde consta “(...)

proceder à redução do valor da caução prestada por garantia bancária até(..j” passe a constar
(...)proceder à redução do valor da caução prestada por depósito bancário até(...)”.

À Divisão de Ordenamerito e Gestão Urbanística para proceder em conformidade.

Ata da reunião de 24 de junho de 2013
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N° 40 — Em seguida, o Vereador Rui Serrano apresentou uma informação do Diretor do
Departamento de Obras e Urbanismo, relativa ao pedido de informação prévia para
reabilitação e construção de unidade de reciclagem em Olho de Boi — Alferrarede, apresentado
por ~‘RSA — Reciclagem de Sucatas Abrantina, S.A.”, que, de acordo com alguns considerandos
nela expostos, sugere a que a Câmara Municipal delibere pronunciar-se favoravelmente sobre
o referido pedido de informação prévia, condicionando-se essa pronúncia favorável e, bem
assim, o consequente procedimento de controlo prévio (procedimento de Licença): - 115948

1. Ao cumprimento do parecer das entidades externas que se venham a
pronunciar, caso a eventual desfavorabilidade dos mesmos decorra de normas
técnicas e regulamentares a respeitar em absoluto.

2. À formatação do projeto de licenciamento de modo a apresentar-se como de
regularização da área de construção que se situar entre 862.03 m2 (somatório
das áreas licenciadas no passado, conforme antecedentes localizados no Arquivo
Municipal) e a área de construção que esse projeto vier a refletir.

3. À articulação entre o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e o quadro
legal aplicável ao Tipo (2) de Indústria.

4. À celebração de contrato e à prestação de caução adequada, previstos no n° 3
do Artigo 250 e seguintes do RJUE, quanto ao compromisso de realização dos
trabalhos necessários à execução das infraestruturas de abastecimento de água
e saneamento e à assunção dos encargos necessários a essa execução, bem
como os encargos de funcionamento das mesmas por um período mínimo de 10
anos, conforme disposto no n° 1 do mesmo artigo.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
AI2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, emitir parecer favorável ao pedido de
informação prévia para reabilitação e construção de unidade de reciclagem em Olho de Boi —

Alferrarede , apresentado por “RSA — Reciclagem de Sucatas Abrantina, S.A.”, nos termos e
com os fundamentos e considerandos patentes na informação do Diretor do Departamento de
Obras e Urbanismo que consta do processo, condicionando-se esta pronúncia favorável e, bem
assim, o consequente procedimento de controlo prévio (procedimento de Licença) aos pontos 1
a 4 da referida informação, conforme sugerido na mesma.

~l~1

VEREADOR MANUEL JORGE VALAMATOS

O vereador Manuel Jorge Valamatos elencou as atividades desportivas previstas para o período
de 12 de junho a 7 de julho de 2013, destacando, particularmente, o Encontro Gerontolímpico
que será realizado no dia 27 de junho, pelas 10:00 horas, no Parque Urbano de São Lourenço
e o IV Triatlo de Abrantes, organizado pela Federação de Tnatlo de Portugal, que acontecerá
no Aquapolis — Margem norte, nos dias 6 e 7 de julho.

Ata da reunião de 24 de junho de 2013
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O vereador Manuel Jorge Valamatos referiu-se também aos Jogos da Pequenada 2013 que
decorreram de 20 a 24 de maio de 2013 e que contaram com a participação de 900 crianças,
com idades entre os 3 e os 5 anos, bem como aos Jogos de Abrantes 2013, que aconteceram
de 27 a 31 de maio de 2013 e nos quais participaram 1000 crianças dos 6 aos 10 anos.

Por fim, disse também que estão a decorrer (de 17 de junho a 12 de julho) as Férias Jovens
2013 — verão ativo, estando inscritos 190 jovens, com idades compreendidas entre os 6 e os
16 anos, e fez um balanço positivo à forma como decorreu a primeira semana de atividades.

Tomado conhecimento

E~ll~lL~J

VEREADOR SANTANA-MAIA LEONARDO

O vereador Santana-Maia apresentou um pedido de esclarecimentos, subscrito pelos
vereadores eleitos pelo PSD intitulado l~30 oliveiras Centro Escolar de Alferrarede”, que, por
conter fotografia, se anexa à presente ata. - 126282

A Presidente da Câmara disse que o valor não é exatamente o referido e que na próxima
reunião dará conta aos vereadores do valor exato. Esclareceu ainda que se trata de oliveiras
centenárias e que as mesmas se incluem no financiamento ao projeto do centro Escolar de
Alferra rede.

ORDEM DO DIA
(Artigo 87° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro).

N° 01 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta de um e-mali enviado
pelo Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Fernandes, a informar que uma das suas turmas do
9° ano, venceu o Concurso Internacional “ONISEP — AGEFA PME 2013”. - 121716

Tomado conhecimento.

~l~1

N° 02- Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o ofício com a refa
90/SOIS/13 da Escola Prática de Cavalaria — Secção de Operações, Informações e Segurança,
a agradecer a imprescindível e valiosa colaboração da Câmara Municipal de Abrantes, na
realização do XXVII Concurso Nacional Combinado da EPC. - 123058

Tomado conhecimento.

Ata da reunião de 24 de junho de 2013
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N° 03 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta de um e-mau enviado
pela UTIA — Universidade da Terceira Idade de Abrantes, a agradecer o apoio e presença na V
Gala de Dança Sénior. - 121633

Tomado conhecimento

N° 04 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o ofício no 39 da UTIA —

Universidade da Terceira Idade de Abrantes, datado de 31 de maio de 2013, a agradecer a
colaboração e disponibilidade da CMA na cedência do cineteatro 5. Pedro, em Abrantes, para a
realização das suas atividades e a informar que com a disponibilização das novas instalações
da UTIA, essa utilização deixará de ser necessário uma vez que o novo espaço reúne as
condições necessárias para a realização das suas atividades. - 123246

Tomado conhecimento.

N° 05 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o relatório referente ao
Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios — Abrantes 2013 — Caderno III — Plano
Operacional Municipal, do Serviço Municipal de Proteção Civil — Gabinete Técnico Florestal. -

122017

Tomado conhecimento.

í~H~I

N° 06 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta que no dia 5 de junho de
2013, decorreu a formação sobre Incêndios Florestais, para os Kits das juntas de freguesia e
particulares, no total de 21 elementos, com a duração de 6 horas de formação subordinado
aos temas: “Segurança na Frente de Fogo”; “Ataque Inicial ao Incêndio” e “Organização do
Teatro de Operações”. - 123847

Tomado conhecimento.

N° 07 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o oficio com a refa
1006/2013 do Ministério da Educação e Ciência, datado de 14 de maio de 2013, a acusar a
receção do oficio da Câmara Municipal de Abrantes, datado de 7 de maio do corrente ano,
sobre a suspensão da obra de requalificação da Escola 2° e 30 ciclo Dr. Manuel Fernandes e a
informar que a mesma foi remetida à Parque Escolar E.P.E., para análise e acompanhamento.
- 117850

Tomado conhecimento.

Ata da reunião de 24 de junho de 2013

8



abrantes
~ L.

Fi.

N° 08 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um e-mali enviado pelo
Grupo Parlamentar do PCP — Partido Comunista Português, a dar conta do Projeto de Lei n.°
/XII/2.a (PCP) - 4~ Alteração à Lei n.° 91/95 que Estabelece Processo de Reconversão das
Reconversão das Áreas Urbanas de Génese Ilegal. - 122298

Tomado conhecimento.

N° 09 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, a
ata n0 01/2013 do Conselho Cinegético Municipal de Abrantes, respeitante à reunião realizada
em 17 de abril de 2013, cujos pontos da ordem de trabalhos foram os seguintes: - 122009

- Ponto 1 — Emissão de parecer sobre o processo de anexação da Zona de Caça
Associativa de S. Miguel do Rio Torto (processo n05268-ICNF) processo n° 16.354,
requerido pela Associação de Caçadores e Proprietários de S. Miguel do Rio Torto;

- Ponto 2 — Emissão de parecer sobre o processo de anexação da Zona de Caça
Associativa da freguesia de Tramagal (processo n°1772-ICNF) processo n° 16359,
requerido pelo Clube de Caçadores da freguesia do Tramagal;

- Ponto 3 — Outros assuntos.

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a referida ata n° 01/2013 do Conselho Cinegético
Municipal de Abrantes.

~J~1

N° 10 - Proposta de Deliberação dos vereadores eleitos pelo PSD, Santana Maia
Leonardo e António Belém Coelho, com o título “Feiras Francas — Calendário Continuado”,
propondo designadamente que, a Câmara providencie a alteração do calendário das feiras
francas, fixando-se a realização das mesmas num dos primeiros quatro sábados de cada mês.
— 90369 e 105602

A Presidente da Câmara explicou que a Câmara Municipal apenas presta apoio à realização das
Feiras Francas, não sendo da sua responsabilidade a sua organização ou calendarização, mas
sim da Tagus — Associação para o Desenvolvimento Integrado do Ribatejo Interior, que
considera não ter condições para poder organizar este evento todos os meses.
Acresce o facto de os comerciantes do Mercado Diário já manifestaram a sua discordância com
a Feira Franca já que, segundo referem, nesses dias não têm os mesmos resultados, ao nível
das vendas e que se sentem injustiçados face às exigências que se vêm obrigados, ao
contrário do que acontece com a Feira Franca.

Assim, o executivo em funções vota contra a proposta, por considerar que a autarquia não
deve impor a calendarização das feiras.

Ata da reunião de 24 de junho de 2013
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Deliberação: a proposta foi rejeitada com os votos contra da Presidente da Câmara e dos
vereadores Rui Serrano, Celeste Simão e Manuel Valamatos e a abstenção do vereador eleito
pelo ICA, Carlos Arês.

N° 11 - Proposta de Deliberação dos vereadores eleitos pelo PSD, Santana Maia
Leonardo e António Belém Coelho, com o título “Em Defesa dos Toiros”, propondo o
seguinte: - 84311 e 105602

“- Declarar a Tauromaquia como Património Cultural e Imaterial de Abrantes;

- Apresentar, no Conselho da CIMT, proposta de teor idêntico para que se declare a
Tauromaquia como Património Cultural e Imaterial do Ribatejo.”

A Presidente da Câmara disse não se encontrar na história local tradição nesta área que
fundamente a declaração da Tauromaquia como Património Cultural e Imaterial de Abrantes,
como proposto, pelo que executivo em funções vota contra a proposta.

O Vereador Carlos Arês disse que a atividade Tauromática é hoje mais uma atividade tolerada
do que uma atividade de que as pessoas gostam. Teceu algumas considerações relativamente
à inexistência cultura da tauromaquia em Abrantes e nos concelhos à volta. Referiu-se
também às tradições de lutas de animais e mostrou-se contra a proposta apresentada.

Deliberação: a proposta foi rejeitada com os votos contra da Presidente da Câmara e dos
vereadores Rui Serrano, Celeste Simão, Manuel Valamatos e Carlos Arês.

Os vereadores Santana Maia Leonardo e Belém Coelho apresentaram a seguinte declaração.

“Antes de mais, queremos recordar que todas as câmaras do Alentejo, com ou sem tradição
tauromáquica, aprovaram uma proposta absolutamente idêntica a esta. Além disso, e
contrariamente ao que resulta da fundamentação do voto contra do vereador Carlos Arês, os
vereadores eleitos pelo PSD não são aficionados da “festa brava”, como resulta, aliás, da sua
proposta que se fundamenta na defesa dos toiros e não na defesa das touradas. Aliás,
comparar as touradas com as lutas de cães e o jogo do pau à cabeça do galo que se jogava no
concelho do Gavião quando o vereador Carlos Arês aí era vereador, é comparar o
incomparável. Basta atentar no seguinte: não consta que tivessem acabado os galos ou os
cães nos sítiQs onde não existe este tipo de competições. Ora, no caso das touradas, pelo
contrário, elas são não só o garante da existência da raça taurina como da sua qualidade de
vida. Com efeito, sem touradas não há toiros. Além disso, por muito que as touradas ofendam
os espíritos mais sensíveis, a verdade é que, sem touradas, a vida do toiro é muito mais
sofrida, curta e penosa, ainda que não apareça na televisão, o que sempre ajuda a sossegar os
espíritos mais sensíveis. Longe da vista, longe do coração. Basta comparar o destino dos toiros
que são seleccionados para serem toureados com o destino dos toiros que não são
seleccionados. Qual dos dois têm a vida mais sofrida, curta e penosa? O bom é inimigo do
óptimo. A alternativa às touradas não é uma melhor vida para os toiros mas a sua extinção e o
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fim de um espectáculo que é o único garante da qualidade de vida dos tõlros: vive em
liberdade, em estado selvagem, inteiro. Sem esquecer que as touradas garantem não só a
qualidade de vida dos animais que vão ser toureados como também de um número
significativo de animais que nunca chegam a ser toureados mas que fazem parte da ganadaria
e que devem a sua qualidade de vida, exclusivamente, àqueles que vão ser toureados, porque
vivem em função deles e para reprodução e apuramento da raça.”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Divisão Administrativa e de Modernização

N° 12 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o ofício com a refa CD
171/2013-06-03 da AMA — Agência para a Modernização Administrativa, a dar conta que
entrou em operação o sistema informático que suporta o processo de “Licenciamento Zero”
estabelecido no Decreto-Lei 48/2011, assim como, uma informação da Chefe da Divisão
Administrativa e de Modernização, datada de 11 de junho de 2013, sobre a entrada em
funcionamento do Balcão do Empreendedor — BDE. - 123480

Tomado conhecimento.

l~t~

N° 13 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação da Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização, datada de 12 de junho de
2013, que remete para aprovação, os pedidos de dispensa de pagamento das taxas de
licenciamento dos eventos referidos apresentados no mês de maio de 2013, que ainda não
foram objeto de deliberação.
Mais informa que, analisado cada pedido, verificou-se que todos os requerentes se enquadram
no tipo de entidades previstas no artigo 100 do Regulamento de Taxas e Licenças e que se
encontram cumpridos os requisitos previstos no artigo 130 do mesmo Regulamento. Também
se verifica que nenhum dos requerentes tem dívidas ao Município à data de 04 de junho de
2013. - 119160

Deliberação: Por unanimidade, autorizada a dispensa total do pagamento das respetivas
taxas, de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento de Taxas e Licenças
em vigor neste Município e nos termos da referida informação da Chefe da Divisão
Administrativa e de Modernização.

Informar as requerentes que, sendo colocadas à sua disposição as licenças solicitadas, sem
que procedam, previamente à realização do evento, ao seu levantamento, fica sem efeito a
presente dispensa do pagamento de taxas, considerando-se as mesmas devidas, em
conformidade com o disposto no artigo 180 do Regulamento de Taxas e Licenças.
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Divisão Jurídica

N° 14 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
do Diretor de Departamento de Administração e Finanças, datada de 14 de maio de 2013,
acerca do pedido apresentado por David Ricardo Moutinho Mendes, adjudicatário do quiosque
situado no Aquapolis - margem sul, Rossio ao Sul do Tejo, Abrantes, para alteração de horário
de funcionamento nos meses de maio a final de setembro, das 9,OOh às 24,OOh, sem
encerramento semanal, sextas, sábados e vésperas de feriado a encerrar às 2,OOh; meses de
outubro a final de abril, das 9,OOh às 24,OOh, enceramento semanal às 3.afeiras; sextas,
sábados e vésperas de feriado às 2,00 horas. - 119389

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita do interessado, nos
termos dos Artigos 1000 e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Informar o requerente que a Câmara Municipal não tem intenção de alterar sem mais
(ainda que tal seja lícito para explorações não condicionadas), as regras de exploração,
no caso de estabelecimentos cedidos pelo Município.
Quanto à intenção de animação subjacente, aceitar a alteração do horário de início das
8h para as 9h, ainda que de forma condicionada até ao final do contrato e reversível
para o período inicialmente contratado, caso haja reclamações. Não permitir o
encerramento à 3~ feira, atendendo ao pressuposto de animação que se pretende com
estes espaços disponibilizados pelo Município.

Pode o interessado pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

I~11~

N° 15 — Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou a ata do júri do
concurso público de cedência de exploração do Bar do Estádio Municipal da Cidade Desportiva,
Abrantes, realizado pelas 14,30 horas do dia 17 de maio de 2013, ao qual apresentaram
proposta os seguintes concorrentes:

1 — Ana Isabel Maleitas da Silva;
2 — Nuno Gonçalo Leitão Santos.

Após a análise dos documentos apresentados, o júri do concurso deliberou por unanimidade,
admitir a concorrente Ana Isabel Maleitas da Silva por ter apresentado os documentos exigidos
pelo ponto 14 alínea c) do programa do concurso e decidiu admitir condicionalmente o
concorrente Nuno Gonçalo Leitão Santos por não ter apresentado o documento exigido pelo
ponto 14 alínea c) do programa do concurso.

De acordo com o disposto no ponto 18 do programa do concurso, o júri concedeu ao referido
concorrente, o prazo de cinco dias para apresentar o documento em falta. - 117962
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Tomado conhecimento.

N° 16 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou a ata do júri do
concurso público de cedência de exploração do Bar do Estádio Municipal da Cidade Desportiva,
Abrantes, para prosseguir o ato público do referido concurso, interrompido no dia 17 de maio
de 2013, a fim de continuar a realização do ato público e deliberar sobre a admissão ou
exclusão do concorrente admitido condicionalmente, em cumprimento do disposto no ponto 18
do programa de concurso.
Após um exame formal das propostas, o júri do concurso, constatou que os concorrentes
apresentaram todos os documentos exigidos pelo ponto 15 do programa de concurso, tendo
deliberado por unanimidade, admitir ambas as propostas por se encontrarem devidamente
instruídas. - 117962

Tomado conhecimento.

l~11~

N° 17 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, o
relatório do júri do concurso público de cedência de exploração do Bar do Estádio Municipal da
Cidade Desportiva, Abrantes, o qual sugere a adjudicação à concorrente, Ana Isabel Maleitas
da Silva, pelo valor de 255,00€ (duzentos e cinquenta e cinco euros), mensais, acrescido do
IVA à taxa legal em vigor. - 117962

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita dos interessados, nos
termos dos Artigos 1000 e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Aprovar a adjudicação da cedência de exploração do Bar do Estádio Municipal da
Cidade Desportiva, Abrantes, à concorrente, Ana Isabel Maleitas da Silva pelo valor de
255,00€ (duzentos e cinquenta e cinco euros), mensais, acrescido do IVA à taxa legal
em vigor de acordo com o relatório do júri do referido concurso.

Podem os interessados pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Nada sendo dito, é esse o teor final da deliberação produzindo os seus efeitos definitivos após
o decurso do referido prazo.

N° 18 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, remetendo para ratificação o seu despacho de 20 de junho de 2013 que, no âmbito
da obra para construção do pontão sobre a ribeira de Rio-de-Moinhos, em Aldeinha, aprovou e
enviou para a aprovação da Assembleia Municipal: - 124882
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- A desafetação do troço de via municipal com a área de 142,60 m2, que em virtude de
execução de variante, deixa de fazer parte da referida rede viária. O troço, após
desafetação, perspetiva-se que seja permutado com o proprietário confinante, por área
entretanto ocupada pela execução da variante, com 189,00 m2.
- A afetação ao domínio público da parcela recebida por permuta, com a área de 189,00
m2 e que constitui parte do troço da nova variante.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o despacho do Vice-Presidente que aprovou e enviou
para aprovação da Assembleia Municipal a desafetação da parcela de terreno desnecessária ao
caminho público e afetação do espaço alternativo para o mesmo, ao abrigo da alínea b) do n°
4 do artigo 53° da Lei 169/99 de 18/9, na redação da Lei 5-A/2002 de 11 de janeiro.

t~1i~ll~

Divisão Financeira

N° 19 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 18 de junho de 2013, acerca do auto de ocorrência da GNR
de Abrantes, a dar conta da ocorrência de um furto no Jardim de Infância de Concavada, no
período compreendido entre 5 de fevereiro e 5 de março de 2013 e no âmbito do qual,
alegadamente, desapareceram cerca de 160,00€ (em numerário), referentes ao pagamento
das refeições escolares por parte dos pais dos alunos do ii e da EB1. Analisado o assunto
verificou-se que:

- O montante de refeições faturado do mês de março ascendeu a 300,03€;
- No dia 26 de março de 2013, foi depositado/transferido para a conta do Município o
montante de 165,13€~
- O diferencial entre o faturado e o recebido é de 165,13€;
- Não existe qualquer seguro para este tipo de situações.

Tendo em conta que os pagamentos foram efetuados as faturas foram emitidas terão de ser
enviadas aos pais, o que só poderá acontecer após a tesoureira as considerar como pagas
contra entrega do valor correspondente ou de documento/movimento contabilístico que o
permita.
Com vista à resolução imediata da situação em termos contabilísticos, sugere considerar o
montante em falta como “custo extraordinário” e lançar os montantes faturados em diário
(lançamentos do tipo “nota de crédito”) por forma a liquidar as respetivas faturas.
Mais sugere, que seja considerada a “perda” da receita como custo extraordinário e não como
receita orçamental efetiva. - 119014

Deliberação: Por unanimidade, considerar o montante em falta como “custo extraordinário” e
lançar os montantes faturados em diário, por forma a liquidar as respetivas faturas, assim
como, considerar a perda da receita como custo extraordinário e não como receita orçamental
efetiva, de acordo com a referida informação da Divisão Financeira.
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N° 20 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 18 de junho de 2013, para atribuição de subsídio ao Centro
Social do Pessoal do Município de Abrantes, no âmbito do protocolo celebrado com essa
entidade, no montante estimado em 1.617,00€ (mil seiscentos e dezassete euros), sujeito a
alterações no final da atividade, com vista ao fornecimento de refeições aos jovens
participantes na atividade “Bite & Byte - Campo de Férias - 2013”, e respetivos monitores, a
levar a efeito de 17 de junho a 02 de agosto de 2013. - 124762

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a atribuição de subsídio ao Centro Social do Pessoal
do Município de Abrantes, no montante estimado em 1.617,00€ (mil seiscentos e dezassete
euros), para fornecimento de refeições aos jovens participantes na atividade “Bite & Byte -

Campo de Férias - 2013”, de acordo com a referida informação da Divisão Financeira.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

N° 21 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 18 de junho de 2013, que remete para aprovação, pedido de
parecer prévio vinculativo, com vista à aquisição de serviços para a “Elaboração,
Desenvolvimento e Avaliação do Projeto Educativo Municipal de Abrantes”, no valor de
12.000,00€ (doze mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. - 121593

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o referido parecer prévio vinculativo, com vista à
aquisição de serviços para a “Elaboração, Desenvolvimento e Avaliação do Projeto Educativo
Municipal de Abrantes”, no valor de 12.000,00€ (doze mil euros), acrescido de IVA à taxa legal
em vigor, nos termos e com os fundamentos da referida informação da Divisão Financeira.

N° 22 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 19 de junho de 2013, que remete para aprovação, pedido de
parecer prévio vinculativo, com vista à aquisição de serviços para a “Prestação de Serviços de
Jornalismo para Apoio Especializado ao Gabinete de Comunicação”, no valor de
12.493,08€/anual (doze mil quatrocentos e noventa e três euros e oito cêntimos), para um
período de 3 anos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. - 125430

Deliberação: Por maioria, com os votos contra dos vereadores Santana Maia Leonardo e
António Belém Coelho, aprovar o referido parecer prévio vinculativo, com vista à aquisição de
serviços para a “Prestação de Serviços de Jornalismo para Apoio Especializado ao Gabinete de
Comunicação”, no valor de 12.493,08€/anual (doze mil quatrocentos e noventa e três euros e
oito cêntimos), para um período de 3 anos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, nos termos
e com os fundamentos da referida informação da Divisão Financeira.

Os vereadores Santana Maia Leonardo e António Belém Coelho apresentaram a seguinte
declaração de voto:
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“Mesmo que o PS esteja absolutamente seguro de que vai ganhar as próximas eleições
autárquicas, tal não significa que não deva ter a prudência e o bom senso de não efectuar este
tipo de contratação na véspera das eleições. Mais que não seja por respeito à vontade popular
que só será efectivada no momento da abertura das urnas.”

A Presidente da Câmara esclareceu que a prestação de serviços de jornalismo será necessária
tanto para o atual executivo como para outro que venha a ser eleito. Esclareceu também que,
tratando-se de um contrato de prestação de serviços, ainda que por um período previsível de 3
anos, pode o mesmo, a qualquer momento, ser rescindido.

DEPARTAMENTO DE INTERVENÇÃO SOCIAL

Divisão de Educação e Ação Social

N° 23 - Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, respeitante a uma
informação do serviço de Ação Social da Divisão de Educação e Ação Social, datada de 7 de
junho de 2013, acerca do realojamento do munícipe António Gil Horta, no fogo municipal, sito
em Vale de Rãs, Abrantes, Bloco AC 10, 30 C. - 124356
Deliberação: Por unanimidade, aprovar o realojamento do munícipe António Gil Horta, no
fogo municipal, sito em VaLe de Rãs, Abrantes, Bloco AC 10, 30 C, nos termos e com os
fundamentos da referida informação técnica do serviço de Ação Social da Divisão de Educação
e Ação Social.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

1~1~1

N° 24 - Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, respeitante a uma
informação do serviço de Educação da Divisão de Educação e Ação Social, datada de 12 de
junho de 2013, no seguimento de processo que decorre em tribunal e para garantir o inicio do
ano letivo sem constrangimentos, remete para aprovação, proposta de não renovação do
contrato de aquisição de serviços n0 55/2012, estabelecido com a empresa Gertal —

Companhia Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A., relativo ao fornecimento de refeições
para as escolas de 10 ciclo e jardins de infância do concelho de Abrantes, e sugerindo a
realização de um novo procedimento concursal, com vista ao fornecimento de refeições para o
próximo ano letivo. - 124782

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a não prorrogação do contrato de aquisição de
serviços n° 55/2012, estabelecido com a empresa Gertal — Companhia Geral de Restaurantes e
Alimentação, S.A. e proceder à realização de novo procedimento concursal, com vista ao
fornecimento de refeições para o ano letivo 2013/2014.

À Divisão de Educação e Ação Social para os devidos efeitos.
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N° 25 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma Informação
do Serviço de Educação da Divisão de Educação e Ação Social, datada de 12 de junho de 2013,
remetendo para aprovação, a abertura de Concurso Público com publicação no JOUE, para
fornecimento de refeições escolares para os JI e EB1 do concelho, pelo prazo de um ano letivo,
renovável por iguais períodos até ao limite legal de 3, no valor anual de 400.000,00€
(quatrocentos mil euros), e a solicitar autorização para assunção de despesa plurianual
inerente à celebração do referido contrato, nos termos do art° 60 da Lei n° 8/2012, de 21 de
fevereiro. Foi cabimentada despesa para a despesa que se estima vá onerar o orçamento
2013, a restante será inscrita nos orçamentos de vigência do contrato. Quanto à assunção do
compromisso, por força da aplicação do Decreto-Lei no 127/2012 de 21/06 que regulamenta a
Lei no 8/2012, 21/02 (LCPA) considera-se causa de não adjudicação a situação de inexistência
de fundos disponíveis por parte do Município, que a aplicação daquelas leis surpreender na
altura em que a mesma deva ocorrer, condição de que as próprias entidades concorrentes ou
convidadas ficam cientes pelo programa de procedimento/convite. O procedimento extingue-
se, se, por motivo superveniente não seja possível a obtenção de fundos disponíveis, no
período de validade das propostas. - 124964

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a abertura de procedimento pré-contratual para
aquisição de serviços com vista ao fornecimento de refeições às escolas do 10 ciclo e jardins de
infância do concelho de Abrantes, nos termos da referida informação do Serviço de Educação
da Divisão de Educação e Ação Social.

Submeter à apreciação da Assembleia Municipal, de acordo com o disposto na alínea a) do n°
1 e no n° 6 do artigo 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 08 de Junho.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

Divisão de Projetos e Empreitadas

N° 26 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente à informação no 135 da Divisão de Projetos e Empreitadas, datada de 13
de junho de 2013, acerca da vistoria realizada à empreitada de ~Intervenção em Arruamentos
— São Miguel do Rio Torto”, adjudicada à sociedade Mendes & Gonçalves, S.A., para efeitos de
receção definitiva.

Deliberação: Por unanimidade, aprovado o auto de receção definitiva, devendo proceder-se à
libertação das garantias correspondentes ao caucionamento da referida empreitada.

Aos respetivos serviços para procederem em conformidade.
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Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística

N° 27 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, respeitante a uma informação do serviço SOT/SSIG da Divisão de Ordenamento e
Gestão Urbanística, datada de 10 de outubro de 2012, na sequência do pedido de Maria do
Rosário Ida Vareta Rodrigues Massa, para atribuição de Número de Polícia para o prédio sito na
Tapada do Caldas, em Pouchão, freguesia de Alferrarede, Abrantes.
Por forma a satisfazer o solicitado e tendo em conta o parecer favorável emitido pela Junta de
freguesia de Alferrarede, remete para aprovação, a atribuição do topónimo “Caminho do
Pouchão”,ao lugar do Pouchão (Cadastro) freguesia de Alferrarede, Abrantes.
Remete igualmente para aprovação, a atribuição do Número de Polícia 1396, ao prédio sito na
Tapada do Caldas, em Pouchão, freguesia de Alferrarede, Abrantes. - 91123

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a atribuição do referido topónimo, bem como o
Número de Polícia 1396, ao prédio sito na Tapada do Caldas, em Pouchão, freguesia de
Alferrarede, Abrantes, nos termos da referida informação do serviço SOT/SSIG da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para proceder em conformidade.

1~j~

N° 28 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação do Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo,
datada de 31 de maio de 2013, acerca do pedido da firma Isatel — Sociedade de Construção,
Lda., a solicitar a alteração da forma de caução, substituindo a garantia bancária que foi
prestada no âmbito do processo 2/1990, a que corresponde o alvará de loteamento Urbano n°
04/1990 relativo à Urbanização no Bairro Catroga e Gaio, em Abrantes, por uma garantia real;
em concreto, pela hipoteca (a favor da Câmara Municipal) do Lote 4 da referida urbanização. -

83692

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a pretensão desde que a mesma assente nos
seguintes pressupostos:

a) A caução que a firma titular do processo visa substituir deverá apresentar a mesma
função (assegurar a boa e regular execução das obras de urbanização) e
salvaguardar o valor (neste caso até sobejamente superior) que a garantia bancária
a substituir assegurava, prazo e demais condições da caução inicialmente prestada,
apesar da nova forma (dentro daquelas permitidas pelas normas do RJUE) que se
propõe oferecer, não se imiscuindo no superior interesse público sempre presente; e
deverá manter-se válida e eficaz até à receção definitiva das obras de urbanização,
conforme o determina o disposto do articulado anteriormente referido;

b) Para tanto, o registo na Conservatória do registo Predial deverá apresentar-se livre
de quaisquer ónus ou encargos;

Ata da reunião de 24 de junho de 2013

18



abrantes
www,cmBbf~1t~.m L.

FI.

c) A garantia bancária só poderá ser cancelada após a celebração da respetiva
escritura de hipoteca e apresentação nos nossos serviços da certidão da CRP
comprovativa desse registo a favor do Município.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para os devidos efeitos.

1~il~

N° 29 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, respeitante à informação n° 120/2013.CL da Divisão de Ordenamento e Gestão
Urbanística, datada de 13 de junho de 2013, acerca do pedido de informação prévia sobre a
viabilidade de construção de edifício a destinar a centro de inspeção automóvel, na Avenida Dr.
Augusto da Silva Martins, Arrifana, Abrantes, requerido por Fernando Paulo Fernandes Faria. -

115068

Deliberação: Por unanimidade, emitir parecer favorável ao pedido de informação prévia
apresentado, condicionado ao cumprimento do parecer da Agência Portuguesa do Ambiente
(APA) e ao cumprimento do número de lugares de estacionamento exigível nos termos do
Plano de Urbanização de Abrantes (36 lugares acrescidos de 11 públicos), nos termos da
referida informação técnica no 120/2013.CL da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para os devidos efeitos.

N° 30 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente a uma informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
datada de 30 de maio de 2013, dando conta que foi ultrapassado o prazo para requerer a
emissão do alvará de licença da operação de loteamento, sito na Rua da Industria, Tapadão,
freguesia de Alferrarede, Abrantes, em nome de Solar Azul — Imobiliário Urbanismo e
Construção, Lda. — 59/07

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos
termos dos Artigos 100° e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

- Declarar a caducidade do processo, tendo em conta que a requerente não solicitou a
emissão do respetivo título, nos termos do artigo 71° do Decreto-Lei n° 555/99, de 16
de dezembro, na redação do Decreto-Lei n° 177/2001 de 4 de junho, de acordo com a
referida informação da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística e nos termos da
informação do Diretor de Departamento de Obras e Urbanismo, datada de 06 de junho
de 2013.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

Ata da reunião de 24 de junho de 2013
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N° 31 - Em anexo, relação de processos da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
despachados pelo vereador Rui Serrano, ao abrigo das competências que lhe foram
subdelegadas pela Presidente da Câmara.

l~ll~U~I

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente declarou a reunião encerrada pelas quinze
horas e vinte minutos.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, inclusive por minuta
as deliberações, com exceção das intervenções dos elementos do executivo não determinantes
de deliberação4

A Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização a redigiu e também a assina.

A PRESIDENTE DA CÂMARA

~

A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE MODERNIZAÇÃO

Ata da reunlâo de 24 de junho de 2013
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SANTANA-MAIA I.EONARDO

ANTÓNIO BEIÉM CÕELHO

VEREADORES

AS 30 OLIVEIRAS DO CENTRO ESCOLAR DE ALFERRAREDE

Pedido de esclarecimento

24 de Junho de 2013

Corre nos biogues a informação de

que a autarquia teria gasto cerca de

60.000,00€ na aquisição de trinta

oliveiras da Sertã para enfeitar o

recinto do Centro Escolar de

Alferrarede (vide foto).

Num período dë tão grande aflição e

sofrimento social e quando a Câmara

Municipal apenas afectou a quantia 50.000,00€ ao programa do Banco Social, o preço

pago por estas trintas oliveiras, a ser verdade, seria tão chocante e revelaria uma

insensibilidade social tão grande (ainda que socialista) que nos recusamos a acreditar

que seja verdade.

Em todo o caso, não podemos deixar de colocar a questão, até porque os socialistas

conseguem sempre surpreender-nos quando se trata de insensibilidade social em

termos práticos.

Os Vereadores

(António Manuel de Santana Maia Leonardo)

(António Manuel Belém e Ferreira Coelho)

Pedido de esclarecimento dos vereadores éleitos pelo P50 Página 1
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